Parecer nº     , de 2026
Da Comissão de Educação e Cultura da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, sobre o Projeto de Lei nº 961, de 2023.


De autoria da Deputada Professora Bebel, o projeto de lei em epígrafe “define as Diretrizes Curriculares Estaduais para o Ensino Médio, a serem adotadas nas escolas públicas e privadas que operem no Estado”.

A proposição cumpriu seu trâmite regimental de pauta, sem receber emendas ou substitutivos.

Analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a propositura recebeu parecer favorável, sendo encaminhada a esta Comissão de Educação e Cultura para análise, nos termos da XIV Consolidação do Regimento Interno.

Sob o enfoque desta Comissão Temática, manifesta-se favoravelmente à aprovação da propositura.
Como ressaltado pela proponente, a reforma do Ensino Médio, realizada pelo governo federal em 2016, não considerou todos os envolvidos no debate para a construção de Bases Curriculares Nacionais para Ensino Médio. A consequência foi a implementação, de mesmos teores e mesmas diretrizes, no Estado de São Paulo, no ano de 2020, com mudanças de forma unilateral na carga horária, na composição e estrutura curricular, no financiamento, na forma de ingresso ao ensino superior e na regulamentação dos docentes.

O objeto da propositura, portanto, é “a construção de uma Escola de Qualidade e Inclusiva, dando oportunidades de acesso e permanência para toda juventude, especialmente os filhos e filhas dos trabalhadores”.

O atual projeto governamental, denominado de “Novo Ensino Médio”, se distancia das reais necessidades deste nível de ensino, com precarização da formação básica e retirando as condições dos jovens trabalhadores de disputarem uma vaga nas universidades públicas e privadas de qualidade.

Assim, a propositura ora analisada, baseada em uma concepção de educação em que o foco seja o desenvolvimento pleno do estudante, com um currículo articulado ao mundo do trabalho, que requer uma forte formação dos fundamentos sociológicos, filosóficos e históricos, dará a devida oportunidade de acesso ao nível superior.

Conclusão.


Deste modo, manifesta-se de modo favorável ao Projeto de Lei nº 961, de 2023.

É o voto.


Sala das Comissões,

Deputado Carlos Giannazi 
Relator
